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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER

....................................................................................................................................................

Seção V
 Da Proteção à Maternidade

....................................................................................................................................................

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392, observado o
disposto no seu § 5º.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 1º No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, o

período de licença será de 120 (cento e vinte) dias.
* § 1º acrescido pela Lei n º 10.421, de 15/04/2002.
§ 2º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 1 (um) ano até 4

(quatro) anos de idade, o período de licença será de 60 (sessenta) dias.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 3º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 (quatro) anos

até 8 (oito) anos de idade, o período de licença será de 30 (trinta) dias.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo

judicial de guarda à adotante ou guardiã.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao
salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos
meses de trabalho, bem como aos direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado
reverter à função que anteriormente ocupava.

* Art. 393 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
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